
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.659-B, DE 2015 
(Do Sr. Helder Salomão) 

 
Altera a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA de que trata 
a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981; tendo parecer da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, pela 
aprovação (relator: DEP. MAURO PEREIRA); e da Comissão de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação (relator: DEP. 
GIVALDO VIEIRA). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS;  
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei altera a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – 

TCFA de que trata a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

Art. 2º O art. 17-D da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 17-D. A TCFA é devida por estabelecimento e os seus valores 

são os fixados no Anexo IX desta Lei. 

§ 1º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I – microempresa e empresa de pequeno porte, as pessoas jurídicas 

que se enquadrem, respectivamente, nas descrições dos incisos I e II do caput do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

II – empresa de médio porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta 

anual superior ao maior limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e igual ou inferior a dez vezes esse 

limite; 

III – empresa de grande porte, a pessoa jurídica que tiver receita 

bruta anual superior a dez vezes o maior limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

§ 1º-A. Os limites de que tratam os incisos I a III do § 1º deste artigo 

observarão o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 6.938, de 1981, dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente e, dentre seus dispositivos, que tratam dos fins e mecanismos de formulação e 

aplicação dessa política, institui a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental – TCFA. 

Trata-se de taxa cujo fato gerador é o exercício regular do poder de 

polícia conferido ao IBAMA para controle e fiscalização das atividades potencialmente 

poluidoras e utilizadoras de recursos naturais. 

Ademais, a referida Lei estabelece que é sujeito passivo da TCFA 

todo aquele que exerça as diversas atividades constantes em seu Anexo VIII. 
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Destacamos que, no âmbito da proteção ao meio ambiente, essa 

taxa se insere em uma linha de ação que não é repressiva, mas sim preventiva, e que está 

em consonância com as diretrizes da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento – ECO 92, cuja declaração1 incluiu o princípio nº 16 – conhecido como o 

princípio do poluidor pagador –, que dispõe que: 

As autoridades nacionais devem procurar promover a internacionalização dos 
custos ambientais e o uso de instrumentos econômicos, tendo em vista a 
abordagem segundo a qual o poluidor deve, em princípio, arcar com o custo da 
poluição, com a devida atenção ao interesse público e sem provocar distorções 
no comércio e nos investimentos internacionais. 

Todavia, apesar tratar-se de um taxa meritória, consideramos que os 

dispositivos da Lei nº 6.938 que a regulamenta requerem atualização. O motivo é que esses 

dispositivos, que foram incluídos à Lei nº 6.938 pelas Leis nos 9.960 e 10.165, ambas de 2000, 

continuam a estabelecer que:  

Art. 17-D. ............................................................................ 

§ 1º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I – microempresa e empresa de pequeno porte, as pessoas jurídicas que se 

enquadrem, respectivamente, nas descrições dos incisos I e II do caput do art. 2º 

da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999; 

II – empresa de médio porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual 

superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) e igual ou inferior a 

R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais);  

III – empresa de grande porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual 

superior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais). 

............................................................................................. 

O primeiro aspecto a ser destacado refere-se ao fato de que a Lei nº 

9.841, de 1999, que havia instituído o Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, foi revogada e sucedida pela Lei Complementar nº 123, de 2006. 

O segundo aspecto refere-se à dissonância entre os critérios 

utilizados para a caracterização das microempresas e empresas de pequeno. Ocorre que a 

Lei Complementar nº 123, de 2006, que trata do regime do Simples nacional, estipula que o 

limite de receita bruta para a caracterização de uma empresa de pequeno porte é de R$ 

3.600.000,00 a cada ano. Já a Lei nº 6.938 estabelece que o limite de receita bruta para as 

empresas de pequeno porte é de apenas R$ 1.200.000,00 ao ano. 

                                                      

1 Disponível em <http://www.onu.org.br/rio20/img/2012/01/rio92.pdf>. Acesso em: mai.2015. 
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O motivo para essa dissonância decorre do fato de que a Lei 

Complementar nº 123 ampliou significativamente os limites de receita bruta que haviam 

sido estabelecidos pela Lei nº 9.841, que foi revogada. Não obstante, a Lei nº 6.938, que 

instituiu a TCFA, continua a utilizar os valores antigos mencionados pela já revogada Lei nº 

9.841. 

Por essa razão, é essencial a atualização da Lei nº 6.938, de maneira 

que passe a fazer referência aos dispositivos da Lei Complementar nº 123, sem que seja 

efetuada menção direta a nenhum valor monetário numérico. Dessa forma, atualizações 

futuras aos limites de receita bruta estabelecidos na Lei Complementar nº 123 apresentarão 

reflexos imediatos aos limites de receita para fins de cobrança da TCFA, sem necessidade de 

novas alterações legislativas na Lei nº 6.938. 

Ademais, esclarecemos que, na presente proposição, foi mantido o 

critério da Lei nº 6.938 segundo o qual o limite de receita bruta para as empresas de médio 

porte é igual a dez vezes o limite de receita para as empresas de pequeno porte. 

Desta forma, certos do caráter meritório da presente proposição, 

contamos com o apoio dos nobres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 18 de novembro de 2015. 

 

Deputado HELDER SALOMÃO 

PT/ES 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da 

Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA e 

institui o Cadastro de Defesa Ambiental. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.028, de 12/4/1990) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372178&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372178&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Fica instituído, sob a administração do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA:  

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental, 

para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a consultoria técnica 

sobre problemas ecológicos e ambientais e à indústria e comércio de equipamentos, aparelhos 

e instrumentos destinados ao controle de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;  

II - Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais, para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas 

que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou à extração, produção, transporte e 

comercialização de produtos potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim como de 

produtos e subprodutos da fauna e flora. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.804, de 

18/7/1989) 

 

Art. 17-A. São estabelecidos os preços dos serviços e produtos do Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, a serem 

aplicados em âmbito nacional, conforme Anexo a esta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 

9.960, de 28/1/2000) 

 

Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, 

cujo fato gerador é o exercício regular do poder de polícia conferido ao Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA para controle e fiscalização 

das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais.  

§ 1º Revogado.  

§ 2º Revogado. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000  e com nova 

redação dada pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000) 

 

Art. 17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aquele que exerça as atividades 

constantes do Anexo VIII desta Lei. 

§ 1º O sujeito passivo da TCFA é obrigado a entregar até o dia 31 de março de 

cada ano relatório das atividades exercidas no ano anterior, cujo modelo será definido pelo 

IBAMA, para o fim de colaborar com os procedimentos de controle e fiscalização. 

§ 2º O descumprimento da providência determinada no § 1º sujeita o infrator a 

multa equivalente a vinte por cento da TCFA devida, sem prejuízo da exigência desta.  

§ 3º Revogado. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000  e com nova 

redação dada pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000) 

 

 Art. 17-D. A TCFA é devida por estabelecimento e os seus valores são os fixados 

no Anexo IX desta Lei.  

§ 1º Para os fins desta Lei, consideram-se. 

I - microempresa e empresa de pequeno porte, as pessoas jurídicas que se 

enquadrem, respectivamente, nas descrições dos incisos I e II do caput do art. 2º da Lei nº 

9.841, de 5 de outubro de 1999. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366151&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366151&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370700&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370700&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370700&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370700&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - empresa de médio porte, a pessoa jurídica que tiver receita brutal anual 

superior a R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) e igual ou inferior a 

R$12.000.000,00 (doze milhões de reais).  

III - empresa de grande porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual 

superior a R$12.000.000,00 (doze milhões de reais). 

§ 2º O potencial de poluição (PP) e o grau de utilização (GU) de recursos naturais 

de cada uma das atividades sujeitas à fiscalização encontram-se definidos no Anexo VIII 

desta Lei. 

§ 3º Caso o estabelecimento exerça mais de uma atividade sujeita à fiscalização, 

pagará a taxa relativamente a apenas uma delas, pelo valor mais elevado. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000 e com nova redação dada pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000) 

 

 Art. 17-E. É o IBAMA autorizado a cancelar débitos de valores inferiores a R$ 

40,00 (quarenta reais), existentes até 31 de dezembro de 1999. (Artigo acrescido pela Lei nº 

9.960, de 28/1/2000) 

 

Art. 17-F. São isentas do pagamento da TCFA as entidades públicas federais, 

distritais, estaduais e municipais, as entidades filantrópicas, aquele que praticam agricultura 

de subsistência e as populações tradicionais. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de 

28/1/2000 e com nova redação dada pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000) 

 

Art. 17-G. A TCFA será devida no último dia útil de cada trimestre do ano civil, 

nos valores fixados no Anexo IX desta Lei, e o recolhimento será efetuado em conta bancária 

vinculada ao IBAMA, por intermédio de documento próprio de arrecadação, até o quinto dia 

útil do mês subsequente.  

Parágrafo único. Revogado. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000 e 

com nova redação dada pela Lei nº 10.165, de 27/12/ 2000) 
 

Art. 17-H . A TCFA não recolhida nos prazos e nas condições estabelecidas no 

artigo anterior será cobrada com os seguintes acréscimos. 

I - juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados do mês seguinte ao 

do vencimento, à razão de um por cento;  

II - multa de mora de vinte por cento, reduzida a dez por cento se o pagamento for 

efetuado até o último dia útil do mês subsequente ao do vencimento;  

III - encargo de vinte por cento, substitutivo da condenação do devedor em 

honorários de advogado, calculado sobre o total do débito inscrito como Dívida Ativa, 

reduzido para dez por cento se o pagamento for efetuado antes do ajuizamento da execução. 

§ 1º-A. Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora. 

§ 1º Os débitos relativos à TCFA poderão ser parcelados de acordo com os 

critérios fixados na legislação tributária, conforme dispuser o regulamento desta Lei. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000 e com nova redação dada pela Lei nº 10.165, de 

27/12/2000) 

 

Art. 17-I . As pessoas físicas e jurídicas que exerçam as atividades mencionadas 

nos incisos I e II do art. 17 e que não estiverem inscritas nos respectivos cadastros até o 

último dia útil do terceiro mês que se seguir ao da publicação desta Lei incorrerão em infração 

punível com multa de: (Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000 e”caput” com nova 

redação dada pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000) 

I - R$ 50,00 (cinqüenta reais), se pessoa física; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.165, de 27/12/2000) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370700&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370700&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370700&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370700&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370700&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370700&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370700&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370700&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370700&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370700&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), se microempresa; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.165, de 27/12/2000) 

III - R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de pequeno porte; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000)  

IV - R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se empresa de médio porte; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000) 

V - R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de grande porte. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000)  

Parágrafo único. (Paragráfo único acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000, e 

revogado pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000)  

 

Art. 17-J. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000 e revogado pela Lei 

nº 10.165, de 27/12/2000) 

 

Art. 17-L. As ações de licenciamento, registro, autorizações, concessões e 

permissões relacionadas à fauna, à flora, e ao controle ambiental são de competência 

exclusiva dos órgãos integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000) 

 

Art. 17-M. Os preços dos serviços administrativos prestados pelo IBAMA, 

inclusive os referentes à venda de impressos e publicações, assim como os de entrada, 

permanência e utilização de áreas ou instalações nas unidades de conservação, serão definidos 

em portaria do Ministro de Estado do Meio Ambiente, mediante proposta do Presidente 

daquele Instituto. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000) 

 

Art. 17-N. Os preços dos serviços técnicos do Laboratório de Produtos Florestais 

do IBAMA, assim como os para venda de produtos da flora, serão, também, definidos em 

portaria do Ministro de Estado do Meio Ambiente, mediante proposta do Presidente daquele 

Instituto. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000) 

 

Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor o 

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, com base em Ato Declaratório 

Ambiental - ADA, deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11 do Anexo 

VII da Lei nº 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 9.960, de 28/1/2000 e “caput” com nova redação dada pela Lei nº 10.165, de 

27/12/2000) 

§ 1º-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder 

a dez por cento do valor da redução do imposto proporcionada pela ADA. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000)  

§ 1º A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é 

obrigatória.  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000) 

§ 2º O pagamento de que trata o caput deste artigo poderá ser efetivado em cota 

única ou em parcelas, nos mesmos moldes escolhidos pelo contribuinte para o pagamento do 

ITR, em documento próprio de arrecadação do IBAMA. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 10.165, de 27/12/2000) 

§ 3º Para efeito de pagamento parcelado, nenhuma parcela poderá ser inferior a 

R$ 50,00 (cinqüenta reais). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000) 

§ 4º O inadimplemento de qualquer parcela ensejará a cobrança de juros e multa 

nos termos dos incisos I e II do caput e §§ 1º-A e 1º, todos do art. 17-H desta Lei. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370700&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370700&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370700&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370700&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370700&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370700&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370700&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=370700&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 5º Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes do ADA 

não coincidam com os efetivamente levantados pelos técnicos do IBAMA, estes lavrarão, de 

ofício, novo ADA, contendo os dados reais, o qual será encaminhado à Secretaria da Receita 

Federal, para as providências cabíveis. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.165, de 

27/12/2000) 

 

Art. 17-P. Constitui crédito para compensação com o valor devido a título de 

TCFA, até o limite de sessenta por cento e relativamente ao mesmo ano, o montante 

efetivamente pago pelo estabelecimento ao Estado, ao Município e ao Distrito Federal em 

razão de taxa de fiscalização ambiental.  

§ 1º Valores recolhidos ao Estado, ao Município e ao Distrito Federal a qualquer 

outro título, tais como taxas ou preços públicos de licenciamento e venda de produtos, não 

constituem para compensação com a TCFA.  

§ 2º A restituição, administrativa ou judicial, qualquer que seja a causa que a 

determine, da taxa de fiscalização ambiental estadual ou distrital compensada com a TCFA 

restaura o direito de crédito do IBAMA contra o estabelecimento, relativamente ao valor 

compensado. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.165, de 27/12/2000) 

 

Art. 17-Q. É o IBAMA autorizado a celebrar convênios com os Estados, os 

Municípios e o Distrito Federal para desempenharem atividades de fiscalização ambiental, 

podendo repassar-lhes parcela da receita obtida com a TCFA. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.165, de 27/12/2000) 

 

Art. 18. (Revogado pela Lei nº 9.985, de 18/7/2000) 

 

Art. 19. Ressalvado o disposto nas Leis nºs 5.357, de 17 de novembro de 1967, e 

7.661, de 16 de maio de 1988, a receita proveniente da aplicação desta Lei será recolhida de 

acordo com o disposto no art. 4º da Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro de 1989. (Artigo 

acrescido  pela lei nº 7.804, de 18/7/1989) 

 

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, em 31 de agosto de 1981; 160º da Independência e 93º da República.  

JOÃO FIGUEIREDO 

Mário David Andreazza  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353895&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359708&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366151&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366151&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

especialmente no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 

regras de inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a 

instituiu, especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para 

cumprimento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de 

que trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos 

adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de 

documentos, realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a 

nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos 

e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 

Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e 

do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na 

forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 

artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 

desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 

seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade 

orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 

Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 

a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento 

e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas 

as demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma 

da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 

artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12792-28-marco-2013-775597-publicacaooriginal-139327-pl.html
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órgãos e entidades vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da 

contribuição para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a 

descontada dos trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS e outras informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - 

MTE, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, 

observado o disposto no § 7º deste artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de 

forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 

e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 

trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste 

artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 

recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos 

débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual 

ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  
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§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, 

com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 
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inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à 

ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 

incluído o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos 

§§ 9º-A, 10 e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime 

de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 

atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 

caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 

mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 

sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 

receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no 

DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 

subsequente ao da publicação) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 

1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas 

em seus §§ 16, 16- A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da empresa nos 

mercados interno e externo. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 

Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o 

inciso II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do 

Capítulo XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 

11.718, de 20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições 

do Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

 

Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no 

Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 

definidas pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime 

tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e 

empresa de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento, 

deverão ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o 

empreendedor, observado o seguinte: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 

o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 

bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - o cadastro fiscal estadual ou municipal poderá ser simplificado ou ter sua 

exigência postergada, sem prejuízo da possibilidade de emissão de documentos fiscais de 

compra, venda ou prestação de serviços, vedada, em qualquer hipótese, a imposição de custos 

pela autorização para emissão, inclusive na modalidade avulsa. (Vide Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 2º (REVOGADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 (zero) 

todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao 

funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e 

encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os 

valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de 

registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade 

técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 3º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 

2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, bem 

como o MEI e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores 
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relativos à fiscalização da vigilância sanitária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a cobrança 

associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que trata o § 3º deste artigo 

somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI, firmado por meio de 

contrato com assinatura autógrafa, observando-se que:  

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão 

exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia específica a ser emitida pelo 

CGSIM; 

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita pelo 

induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento 
 

A Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, 

tendo se reunido no Rio de Janeiro, de 3 a 14 de junho de 1992, reafirmando a Declaração da 

Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano, adotada em Estocolmo em 

16 de junho de 1972, e buscando avançar a partir dela, com o objetivo de estabelecer uma 

nova e justa parceria global mediante a criação de novos níveis de cooperação entre os 

Estados, os setores-chaves da sociedade e os indivíduos, trabalhando com vistas à conclusão 

de acordos internacionais que respeitem os interesses de todos e protejam a integridade do 

sistema global de meio ambiente e desenvolvimento, reconhecendo a natureza integral e 

interdependente da Terra, nosso lar, proclama que: 

....................................................................................................................................................... 

 

Princípio 16 

 

As autoridades nacionais devem procurar promover a internacionalização dos custos 

ambientais e o uso de instrumentos econômicos, tendo em vista a abordagem segundo a qual o 

poluidor deve, em princípio, arcar com o custo da poluição, com a devida atenção ao interesse 

público e sem provocar distorções no comércio e nos investimentos internacionais. 

 

Princípio 17 

 

A avaliação do impacto ambiental, como instrumento nacional, será efetuada para as 

atividades planejadas que possam vir a ter um impacto adverso significativo sobre o meio 

ambiente e estejam sujeitas à decisão de uma autoridade nacional competente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.960, DE 28 DE JANEIRO DE 2000 
 

Institui a Taxa de Serviços Administrativos - 

TSA, em favor da Superintendência da Zona 

Franca de Manaus - Suframa, estabelece 

preços a serem cobrados pelo Instituto 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-veto-144701-pl.html


16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3659-B/2015 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - Ibama, cria a Taxa de 

Fiscalização Ambiental - TFA, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É instituída a Taxa de Serviços Administrativos - TSA, tendo como fato 

gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de 

serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição pela 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - Suframa.  

 

Art. 2º São isentos do pagamento da TSA:  

 

I - a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e as respectivas 

autarquias e fundações públicas;  

II - as instituições sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade pública 

pelo Governo Federal;  

III - as entidades consulares;  

IV - livros, jornais, periódicos ou papel destinado à sua impressão;  

V - equipamentos médico-hospitalares;  

VI - os produtos importados destinados à venda no comércio do Município de 

Manaus e áreas de livre comércio. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.165, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

que dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 17-B, 17-C, 17-D, 17-F, 17-G, 17-H, 17-I e 17-O da Lei nº 6.938, 

de 31 agosto de 1981, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - 

TCFA, cujo fato gerador é o exercício regular do poder de polícia conferido 

ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis - Ibama para controle e fiscalização das atividades 

potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais." (NR)   

"§ 1º. Revogado."  

"§ 2º. Revogado."  
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"Art. 17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aquele que exerça as atividades 

constantes do Anexo VIII desta Lei." (NR)   

"§ 1º. O sujeito passivo da TCFA é obrigado a entregar até o dia 31 de 

março de cada ano relatório das atividades exercidas no ano anterior, cujo 

modelo será definido pelo Ibama, para o fim de colaborar com os 

procedimentos de controle e fiscalização." (NR)   

"§ 2º. O descumprimento da providência determinada no § 1º sujeita o 

infrator a multa equivalente a vinte por cento da TCFA devida, sem prejuízo 

da exigência desta." (NR)   

"§ 3º. Revogado."  

 

"Art. 17-D. A TCFA é devida por estabelecimento e os seus valores são os 

fixados no Anexo IX desta Lei." (NR)   

"§ 1º. Para os fins desta Lei, consideram-se." (AC)  

"I - microempresa e empresa de pequeno porte, as pessoas jurídicas que se 

enquadrem, respectivamente, nas descrições dos incisos I e II do caput do 

art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999." (AC)  

"II - empresa de médio porte, a pessoa jurídica que tiver receita brutal anual 

superior a R$1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) e igual ou 

inferior a R$12.000.000,00 (doze milhões de reais)." (AC)  

"III - empresa de grande porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta anual 

superior a R$12.000.000,00 (doze milhões de reais)." (AC)  

"§ 2º O potencial de poluição (PP) e o grau de utilização (GU) de recursos 

naturais de cada uma das atividades sujeitas à fiscalização encontram-se 

definidos no Anexo VIII desta Lei." (AC)  

"§ 3º Caso o estabelecimento exerça mais de uma atividade sujeita à 

fiscalização, pagará a taxa relativamente a apenas uma delas, pelo valor 

mais elevado." (AC) 

"Art. 17-F. São isentas do pagamento da TCFA as entidades públicas 

federais, distritais, estaduais e municipais, as entidades filantrópicas, aquele 

que praticam agricultura de subsistência e as populações tradicionais." (NR)   

 

"Art. 17-G. A TCFA será devida no último dia útil de cada trimestre do ano 

civil, nos valores fixados no Anexo IX desta Lei, e o recolhimento será 

efetuado em conta bancária vinculada ao Ibama, por intermédio de 

documento próprio de arrecadação, até o quinto dia útil do mês 

subsequente." (NR)   

"Parágrafo único. Revogado."  

 

"Art. 17-H. A TCFA não recolhida nos prazos e nas condições estabelecidas 

no artigo anterior será cobrada com os seguintes acréscimos." (NR)   

"I - juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados do mês 

seguinte ao do vencimento, à razão de um por cento;" (NR)   

"II - multa de mora de vinte por cento, reduzida a dez por cento se o 

pagamento for efetuado até o último dia útil do mês subsequente ao do 

vencimento;" (NR)   

"III - encargo de vinte por cento, substitutivo da condenação do devedor em 

honorários de advogado, calculado sobre o total do débito inscrito como 

Dívida Ativa, reduzido para dez por cento se o pagamento for efetuado antes 

do ajuizamento da execução." (AC)  
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"§ 1º-A. Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora." 

(AC)  

"§ 1º Os débitos relativos à TCFA poderão ser parcelados de acordo com os 

critérios fixados na legislação tributária, conforme dispuser o regulamento 

desta Lei." (NR)   

 

"Art. 17-I . As pessoas físicas e jurídicas que exerçam as atividades 

mencionadas nos incisos I e II do art. 17 e que não estiverem inscritas nos 

respectivos cadastros até o último dia útil do terceiro mês que se seguir ao 

da publicação desta Lei incorrerão em infração punível com multa de: " 

(NR)  

"I - R$ 50,00 (cinqüenta reais), se pessoa física;" (AC)  

"II - R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), se microempresa;" (AC)  

"III - R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de pequeno porte;" (AC)  

"IV - R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), se empresa de médio porte;" 

(AC)  

"V - R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de grande porte." (AC)  

"Parágrafo único. Revogado." (NR)  

 

"Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do 

valor o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, com base em 

Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao Ibama a 

importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei nº 9.960, de 29 de 

janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria." (NR)   

"§ 1º-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá 

exceder a dez por cento do valor da redução do imposto proporcionada pela 

ADA." (AC)  

"§ 1º A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é 

obrigatória.  

"§ 2º O pagamento de que trata o caput deste artigo poderá ser efetivado em 

cota única ou em parcelas, nos mesmos moldes escolhidos pelo contribuinte 

para o pagamento do ITR, em documento próprio de arrecadação do Ibama.  

"§ 3º Para efeito de pagamento parcelado, nenhuma parcela poderá ser 

inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais).  

 

"§ 4º O inadimplemento de qualquer parcela ensejará a cobrança de juros e 

multa nos termos dos incisos I e II do caput e §§ 1º-A e 1º, todos do art. 17-

H desta Lei.  

 

"§ 5º Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes 

do ADA não coincidam com os efetivamente levantados pelos técnicos do 

Ibama, estes lavrarão, de ofício, novo ADA, contendo os dados reais, o qual 

será encaminhado à Secretaria da Receita Federal, para as providências 

cabíveis." (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 6.938, de 1981, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:  

 

"Art. 17-P . Constitui crédito para compensação com o valor devido a título 

de TCFA, até o limite de sessenta por cento e relativamente ao mesmo ano, 

o montante efetivamente pago pelo estabelecimento ao Estado, ao 
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Município e ao Distrito Federal em razão de taxa de fiscalização ambiental." 

(AC) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.841, DE 5 DE OUTUBRO DE 1999 
Revogada pela Lei Complementar Nº123 de 14 de dezembro de 2006 

 

Institui o Estatuto da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte, dispondo sobre o 

tratamento jurídico diferenciado, simplificado 

e favorecido previsto nos arts. 170 e 179 da 

Constituição Federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 

 

Art. 1º Nos termos dos arts. 170 e 179 da Constituição Federal, é assegurado às 

microempresas e às empresas de pequeno porte tratamento jurídico diferenciado e 

simplificado nos campos administrativo, tributário, previdenciário, trabalhista, creditício e de 

desenvolvimento empresarial, em conformidade com o que dispõe esta Lei e a Lei nº 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996, e alterações posteriores.  

Parágrafo único. O tratamento jurídico simplificado e favorecido, estabelecido 

nesta Lei, visa facilitar a constituição e o funcionamento da microempresa e da empresa de 

pequeno porte, de modo a assegurar o fortalecimento de sua participação no processo de 

desenvolvimento econômico e social.  

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, ressalvado o disposto no art. 3º, considera-se:  

I - microempresa, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual que tiver receita 

bruta anual igual ou inferior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais);  

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual 

que, não enquadrada como microempresa, tiver receita bruta anual superior a R$ 244.000,00 

(duzentos e quarenta e quatro mil reais) e igual ou inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e 

duzentos mil reais).  

§ 1º No primeiro ano de atividade, os limites da receita bruta de que tratam os 

incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica ou firma 

mercantil individual tiver exercido atividade, desconsideradas as frações de mês.  

§ 2º O enquadramento de firma mercantil individual ou de pessoa jurídica em 

microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como o seu desenquadramento, não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 3º O Poder Executivo atualizará os valores constantes dos incisos I e II com 

base na variação acumulada pelo IGP-DI, ou por índice oficial que venha a substituí-lo.  
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Art. 3º Não se inclui no regime desta Lei a pessoa jurídica em que haja 

participação:  

I - de pessoa física domiciliada no exterior ou de outra pessoa jurídica;  

II - de pessoa física que seja titular de firma mercantil individual ou sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado na forma desta Lei, salvo se a 

participação não for superior a dez por cento do capital social de outra empresa desde que a 

receita bruta global anual ultrapasse os limites de que tratam os incisos I e II do art. 2º.  

Parágrafo único. O disposto no inciso II deste artigo não se aplica à participação 

de microempresas ou de empresas de pequeno porte em centrais de compras, bolsas de 

subcontratação, consórcios de exportação e outras formas de associação assemelhadas, 

inclusive as de que trata o art. 18 desta Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,  
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

 
I – RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 3.659/15, de autoria do Deputado Hélder 

Salomão, prevê a alteração da Lei nº 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional 

do Meio Ambiente. Dentre os instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, 

há a previsão de que o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis – IBAMA realize atividades de controle e fiscalização de 

atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais. Essa 

fiscalização ocorrerá em estabelecimentos pré-determinados pela lei e acarretará a 

cada estabelecimento o pagamento de uma taxa chamada Taxa de Controle e 

Fiscalização Ambiental – TCFA. Os valores definidos para essa taxa variam 

conforme o potencial de poluição e grau de utilização de recursos naturais, 

conjugados com o tamanho da empresa. As taxas iniciam-se com o valor de R$ 

50,00 (cinquenta reais) e têm máximo no valor de R$ 2.250,00, são maiores para 

atividades mais potencialmente danosas ao meio ambiente exercidas por empresas 

de maior porte. O porte da empresa é definido por seu faturamento anual e a 

alteração pretendida por este projeto de lei concentra-se nesse ponto específico. 

Particularmente objetiva-se com o presente projeto a 

atualização da definição de microempresa, empresa de pequeno porte, empresa de 

médio porte e empresa de grande porte. Os valores de faturamento atualmente 

previstos pela lei para a definição de microempresa e empresa de pequeno porte 

remetem à lei 9.841/99. Ocorre que essa lei instituía o Estatuto da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte e foi posteriormente revogada pela Lei 

Complementar 123/2006, atualmente em vigor e conhecida como Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. Os valores definidores de 
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empresa de médio porte e de grande porte atualmente previstos pela lei que esse 

projeto pretende alterar foram definidos no ano 2000 e são os seguintes: são 

empresas de médio porte aquelas que têm receita bruta anual entre R$ 1,2 milhão e 

R$ 12 milhões, por sua vez, as empresas de grande porte seriam aquelas com 

receita bruta anual superior a R$ 12 milhões. 

O projeto em tela propõe que os portes das empresas sejam 

definidos da seguinte forma. As microempresas e as empresas de pequeno porte 

seguiriam a própria definição da Lei Complementar 123/2006, ou seja, as 

microempresas teriam receita bruta anual de até R$ 360 mil e as empresas de 

pequeno porte teriam receita bruta anual de até R$ 3,6 milhões.  As empresas de 

médio porte seriam aquelas com receita bruta com até dez vezes o limite superior 

estabelecido para empresas de pequeno porte, sendo assim, seriam empresas de 

médio porte aquelas que tivessem receita bruta anual entre R$ 3,6 milhões e R$ 36 

milhões. As empresas de grande porte seriam aquelas com receita superior a R$ 36 

milhões. 

Em sua justificação o autor revela que a motivação para a 

apresentação desse projeto de lei é justamente a atualização dos valores que 

definirão qual o porte de cada empresa, alega que as definições de porte além de 

serem desatualizadas remetiam a uma lei já revogada. Ademais esclarece que 

mantém a proporcionalidade originalmente prevista pela lei original no que se refere 

à gradação de valores entre o tipo de empresas, ou seja, ainda que os valores 

tenham sido atualizados a proporcionalidade entre eles foi mantida. 

A proposição está sujeita à apreciação conclusiva e ainda será 

apreciada pela Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela 

Comissão de Finanças e Tributação e pela Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania. 

Não foram apresentadas emendas dentro do prazo 

regimentalmente estabelecido. 

É o relatório.  

 
II – VOTO DO RELATOR 
 

A finalidade desse projeto é a atualização de valores que 

parametrizarão a definição dos portes das empresas com o fim de estabelecer os 

valores relativos à Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental. Sem dúvida, existem 

inúmeras leis que, pelo decorrer do tempo, perdem a magnitude de seus impactos 
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devido à fixação de valores que vão se tornando menos representativos frente à 

natural desvalorização da moeda. Este projeto, com o intuito de fazer frente a essa 

realidade, além de corrigir valores antigos na definição do tamanho das empresas, 

pretende atrelar tais valores àqueles estabelecido pela Lei Complementar 123/2006. 

Se a proposta do projeto fosse a mera atualização de valores, 

ainda restaria um desconforto no sentido de se pensar que mais a frente, com o 

decurso do tempo, novamente haveria necessidade de nova mudança. Entretanto o 

projeto, de certa forma, robustece a lei original, pois quando indica que os valores 

parâmetros de porte de empresas serão definidos em consonância com o Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, automaticamente faz-

se um gancho a uma lei de grande visibilidade que certamente será atualizada em 

momentos adequados. Evita-se, portanto, a multiplicação de projetos de leis que se 

atinem exclusivamente à atualização de valores. 

Há atualmente o inconveniente de a letra original do texto 

objeto de alteração remeter a uma lei que hoje não está mais em vigor. O artigo 

ainda em vigor da Lei 6.938/81 dispõe que a definição de microempresa e empresa 

de pequeno porte seria aquela estatuída na Lei 9.841/99, que é uma lei revogada. 

Qual não seria a confusão de um cidadão que, a procura de obter informações 

legais de seu interesse, visse uma lei em vigor definindo seus parâmetros em uma 

lei revogada? O projeto corrige essa lacuna fazendo a referida remissão ao atual 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

O Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA 

acumulado do ano 2000 aos dias atuais é um valor muito próximo de 200%, ou seja, 

valores definidos pela lei original no ano 2000, representariam nos dias de hoje um 

terço de seu valor original, o que é, sem dúvida, um descompasso muito grande. É 

inclusive curioso constatar que o valor originalmente previsto para a definição do 

limite de receita bruta entre empresa de pequeno porte e empresa de médio porte 

era de R$ 1,2 milhões, e a aprovação do presente projeto elevaria esse limite para 

R$ 3,6 milhões, o que representa uma diferença de 200%, uma coincidência 

certamente, mas que demonstra a razoabilidade da proposta. 

Outro ponto digno de nota é a não ocorrência de arbitrariedade 

na definição dos valores. A letra original da lei prevê que o limite de receita bruta a 

distinguir empresa de pequeno porte de empresa de médio porte é o valor de R$ 1,2 

milhão, e o valor limite entre empresa de médio porte e empresa de grande porte 

seria R$12 milhões, ou seja um limite é dez vezes superior ao outro. A presente 

proposta se utiliza das definições de porte de empresas dada pelo Estatuto Nacional 
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da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, entretanto esse estatuto não 

cuida de definir o que sejam empresas de médio ou grande porte, a solução 

apresentada foi manter a proporcionalidade do texto original. Resta que o Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte define que empresas de 

pequeno porte teriam receita de até R$ 3,6 milhões, e o presente projeto de lei 

indica que as empresas de médio encontrariam seu limite superior num valor dez 

vezes maior, ou seja, R$ 36 milhões. 

Do exposto não nos resta outra opção que não seja sermos 

favoráveis ao presente projeto, portanto votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 3.659, de 2015. 

É o voto, salvo melhor juízo. 

Sala da Comissão, em 09 de junho de 2016. 
 

Deputado MAURO PEREIRA 
Relator 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei 
nº 3.659/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Mauro Pereira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Laercio Oliveira - Presidente, Adail Carneiro, Helder Salomão, 
João Arruda, Marcos Reategui, Mauro Pereira, Otavio Leite, Augusto Coutinho, 
Conceição Sampaio, Covatti Filho, Enio Verri, Goulart, Herculano Passos, Josi 
Nunes e Júlio Cesar.  

Sala da Comissão, em 28 de junho de 2016. 
 

Deputado LAERCIO OLIVEIRA 
 

Presidente 
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.659, de 2015, visa alterar a Lei nº 6.938, de 

1981, que institui a Política Nacional de Meio Ambiente, no que diz respeito à Taxa 

de Controle e Fiscalização Ambiental (TCFA). As alterações são as seguintes: 

- remeter o conceito de microempresa e de empresas de pequeno porte à Lei 

Complementar (LC) nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e 

- modificar os conceitos de empresas de médio e grande porte, em relação à receita 

bruta anual, para manter o critério de proporcionalidade em relação à empresa de 

pequeno porte, previsto na norma em vigor.  

O autor justifica a proposição argumentando que seu objetivo é 

atualizar a Lei 6.938/1981, em relação à TCFA, tendo em vista que foi revogada a 

Lei 9.841, de 1999, que regulava a microempresa e a empresa de pequeno porte. A 

matéria passou a ser regulada pela LC 123/2006, que institui o Simples Nacional. 

Além disso, pela proposição, os valores de receita bruta anual para classificar 

empresas de médio e grande porte deixam de ser definidos por valores absolutos, 

passando a ser proporcionais às empresas de pequeno e médio porte, 

respectivamente.  

O Projeto de Lei 3.659/2015 está sujeito à apreciação conclusiva nas 

Comissões e foi aprovado na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 

Comércio e Serviço.  

Encaminhado a esta Comissão de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável, não recebeu emendas, no prazo regimental. 

II - VOTO DO RELATOR 

A TCFA está disciplinada na Lei nº 6.938, de 1981, que institui a 

Política Nacional de Meio Ambiente. Diz a Lei: 
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Art. 17-B. Fica instituída a Taxa de Controle e Fiscalização 

Ambiental – TCFA, cujo fato gerador é o exercício regular do poder 

de polícia conferido ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis – IBAMA para controle e fiscalização 

das atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos 

naturais. 

Art. 17-C. É sujeito passivo da TCFA todo aquele que exerça as 

atividades constantes do Anexo VIII desta Lei.  

...................................................................................................... 

Art. 17-D. A TCFA é devida por estabelecimento e os seus valores 

são os fixados no Anexo IX desta Lei.  

§ 1º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

I – microempresa e empresa de pequeno porte, as pessoas jurídicas 

que se enquadrem, respectivamente, nas descrições dos incisos I e 

II do caput do art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999;  

 

II – empresa de médio porte, a pessoa jurídica que tiver receita bruta 

anual superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) e 

igual ou inferior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais);  

III – empresa de grande porte, a pessoa jurídica que tiver receita 

bruta anual superior a R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais).  

O Projeto de Lei em epígrafe não altera o fato gerador, nem a 

aplicação dos recursos oriundos da TFCA. Ele visa modificar o art. 17-D da Lei 

6.938/1981, que trata dos conceitos de microempresa e empresas de pequeno, 

médio e grande porte, tendo em vista a revogação da Lei 9.841/1999, mencionada 

no referido artigo. A Lei revogada estabelecia os conceitos de microempresa e de 

empresa de pequeno porte, conforme critérios abaixo: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9841.htm#art2i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9841.htm#art2ii
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Art. 2º Para os efeitos desta Lei, ressalvado o disposto no art. 3º, 

considera-se: 

I - microempresa, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual que 

tiver receita bruta anual igual ou inferior a R$ 244.000,00 (duzentos 

e quarenta e quatro mil reais); 

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica e a firma mercantil 

individual que, não enquadrada como microempresa, tiver receita 

bruta anual superior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro 

mil reais) e igual ou inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e 

duzentos mil reais). 

Verifica-se que empresa de pequeno porte tinha receita anual igual 

ou inferior a R$1.200.000. Além disso, conforme o art. 17-D da Lei 6.938/1981, 

relativamente à TCFA, a empresa de médio porte tem receita anual entre R$ 

1.200.000 e R$ 12.000.000, ou seja, no máximo dez vezes o teto da empresa de 

pequeno porte. Por sua vez, a empresa de grande porte tem receita anual superior a 

R$ 12.000.000, ou seja, pelo menos dez vezes o teto da empresa de médio porte. 

Entretanto, a LC nº 123, de 2006, que “institui o Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte” e passou a regulamentar a matéria, 

alterou esses critérios, como se observa da transcrição abaixo:  

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se 

microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade 

empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 

responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 

da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 

reais); e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art966
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art966
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II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-

calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e 

sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três 

milhões e seiscentos mil reais). 

Verifica-se que a receita anual da microempresa e da empresa de 

pequeno porte foram elevadas pela LC, estando o art. 17-D da Lei 6.938/1981 

defasado. 

O Projeto de Lei 3.659/2015 atualiza a Lei 6.938/1981, remetendo as 

disposições sobre microempresa e empresa de médio porte para a nova LC 

123/2006, sem estabelecer valores fixos. Além disso, o Projeto de Lei altera os 

conceitos de empresas de médio e grande porte, mantendo a mesma proporção de 

dez vezes a receita bruta, das empresas de médio porte em relação às de pequeno 

porte e das empresas de grande porte em relação às de médio porte. Desse modo, 

a proposição atualiza a Lei 6.938/1981, mas mantém o critério de proporcionalidade 

da norma em vigor.  

Em vista desses argumentos, somos pela aprovação do Projeto de 

Lei nº 3.659, de 2015.  

 
Sala da Comissão, em 04 de outubro de 2016. 

 
 

Deputado Givaldo Vieira 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 
3.659/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Givaldo Vieira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Heitor Schuch - Vice-Presidente, Augusto Carvalho, Daniel 
Coelho, Givaldo Vieira, Josué Bengtson, Leonardo Monteiro, Mauro Pereira, Nilto 
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Tatto, Roberto Balestra, Rodrigo Martins, Toninho Pinheiro, Victor Mendes, Bilac 
Pinto, Carlos Gomes, Max Filho, Nilson Leitão, Ricardo Izar e Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2016.  

 
Deputado HEITOR SCHUCH 

Presidente em exercício 
 

FIM DO DOCUMENTO 


